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I I 35;*uo.u't'*'o Mapa de Pessoal para 2026 - Arto 29 da Lei n.o 3512014, de 20 de junho

Trabalhadores quê no6 têrmos do disposot no n.o 6 do aÉigo
29.o da Lei n.o 35/2014 dê 20 de junho, detêm o dlroito dê

regre$so ao lDR, IP.RAM, como servlço de origem

N." ds trabalhadoÍes Servlço a que se êncontram aÍetos nesta
data

catègorla no serviço de
origêm

1 SRF-Unidade de Gestão Técnico Superior
,|

SRITJ Técnico Suoerior
1 lnsoecão Reoional de Financas Técnico Suoerior
1 SDM Tesoureiro Chefe

1 Secretaria Regional da Economia Técnico Superror

1 SRITJ Técnico Suoerior
1 lASaúde Técnico Superior
1 lnvest Madeire Técnico Superior

1 lnstituto dos Registos e do Notariado Técnico Superior

I

b) Novos recrutamentos: 2 Chefes do NCA e NCQ (Dirigente lntermédio de 2.o Grau)

c) Novos recrutamentos: 2 Técnicos Superiores para UAJ, 2 Técnicos Superiores para a UTGI, 2 Técnicos Superiores para a UCAP
d) Especialista de Sistemas e Tecnologias de lníormação
e) Técnico de Sistemas e Tecnologias de lnformação

Homologado
pelo

A Presidente do Conselho Di

rì- +
Mdria João Mfnte

Postos de Trabalho Necessários a) N,o de Postos de

Dirigentes
I

A recrutarTrabalhadores Existentes

Consolidaçã

ObservUnidade Orgânica

Presidente
do CD

Vogal do
CD

Diretor
de

Unidade

Termo
Resolutivo
Certo ou
lncerto

Concursos
de Acesso

CheÍe
de

Núcleo

Outros
Cargo

Técnico
Superior

Especialis
ta de
s.r.r. d)

Técnico
de S.T.l.
e)

Coordenador
Técnico

Coordênador
Especialista

Coodenador Dirigentes

Por
Tempo
lndetermin
ado

Tesoureiro
Chefe

Assistente
Técnico

Outrâs cheíias
administrativas

Assistente
Operacional

Área de Formação
Académica e/ou

proíissional

Dirigentes Trabalhadores

1 1

Conselho Dlretivo

2 1 2

Sub-Total 1 0 0 01 o 0 0 n 0 0U 0 o 0 U 3

Unidade de Apoio Jurídico (UAJ) - art. 5.o da
Portana n.o 72212019 publicada no JOMM, 2.o

Suplemento n.o 203, de 2711212019
I 6 2Dirêito I 4

Sub-Total 0 0 00 1 0 0 b 0 0 0 0 20 U 0 0 1 1

b) c)

Áreas Núcleares UFFC/UCAP/UPRR/UTcl-
Portaria n.o 72212019 publÌcada no JORAM, 2.o

Suplemento n.o 203, de 2711212019
4 7 1 4

Gestão
/Economia/Relações

lnternacionais/Ciências
Sociais

10 25

0Sub-Total 0 0 4 7 0 2S o U 4 00 0 0 o u 0 10 25 10

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
(UGAF) - art. 9.o da Portaria n.o 72212019

publicada no JORAM, 2.o Suplemento n.o 203,
de 2711212019

1 3 1
Gestão /Economia
/Ciências Sociais

1 4

0Sub-Total u 0 1 0 0 0 0 0 U1 0 0 0 1 4 0

b)

Núcleo de Comunicação e Gêstão da
Qualtdade (NCQ), art. 16-Ao da Portaria n.o

72212019 publicãda no JORAM, 2.o
Suplemento n.o 203, de 2711212019

1 2 2 1

Estudos
Europeus/Relações
lnternacionais; Art e

Design/Artes Visuais ou
afins

0

Núcleo de Tecnologias de lnformação (NTl) -

art. 16.0 da Portaria n.o 72212019 publicada no
JOMM, 2.o Suplemento n.o 203, de

2711212019

1 1 1 2lníormática

Total 0 0 00 0 2 0 2 1 1 0 0 00 0 0 í 4

1 Ciências Sociais 0

1 0 2

5 0 5

Núcleo de Gestão Administrativa e de Pessoal
(NGAP) - art. 16.o da Poúaria n.o 72212019

publicada no JORAM, 2.o Suplemento n.o 203,
de 2711212019

0 44
0Total 0 0 01 0 0 0 0 1 0 11 0 05 0 4 1

Total Geral 0 02 10 0 41 1 1 2 2 6 00 0 5 0 4 17 49

Total dos Grupos í9 Total a
recrutar

Total Existentes
66

ïotal Exlstentês + Nècessáriog 74
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